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À COMISSÃO DE PREGÃO DA NITERÓI TRÂNSITO S.A - NITTRANS.  

 

Ref. Processo Administrativo nº 9900042441/2023 

Pregão Eletrônico nº 90002/2024 

 

 SINALVIDA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA, empresa de 

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ Nº 04.523.923/0001-89, com sede à Av. 

Presidente Dutra, nº 12, Lote 2, Bairro da Imbiribeira, Município do Recife/PE, CEP nº 

51.200-235, na qualidade de empresa líder do CONSÓRCIO SINALVIDA x MIDOC, vem,  

com fulcro no item 24.2.1 do Edital, apresentar suas RAZÕES DE RECURSO em face da 

inabilitação da referida licitante no certame em epígrafe, pelas razões de direito abaixo 

expostas.   

 

I – BREVE RESUMO. 

 

Trata-se de Pregão Eletrônico cujo objeto é a "contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços terceirizados, com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, para as funções de operador de trânsito, supervisor de 

trânsito e engenheiro de operações de trânsito (Grupo 1); e a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de manutenção da sinalização viária horizontal 

e vertical, com manutenção de semáforos, pintura manual e mecânica de faixas sobre 

as vias e recuperação, confecção e instalação de placas de sinalização, fornecimento de 

insumos e materiais e uso de veículos especializados próprios para a execução de 

pinturas em vias públicas e manutenção semafórica na cidade de Niterói (Grupo 2)". 

 

Como se sabe, a SINALVIDA, ora Recorrente, impugnou o Edital para 

discutir a exigência de apresentação de 4 (quatro) certificados de Conformidade 

emitidos por Organismos de Certificação devidamente acreditados pelo INMETRO para 

fins de comprovação da qualificação técnica (item 6, "d", "e", "f" e "g" do Edital). 
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Igualmente inconformadas, também impugnaram o Edital outras duas 

empresas interessadas, quais sejam a Sinales Sinalização Espírito Santo Ltda, CNPJ nº 

36.377.091/0001-26 e a Mercovia Sinalização Comercio E Serviços Ltda, CNPJ n° 

00.096.960/0001-05, combatendo a mesma exigência ilegal e restritiva. 

 

Conforme explicitado em sede de impugnação, a exigência de 

apresentação de Certificados de Conformidade não está salvaguardada em nenhum 

diploma legal. 

 

Não obstante, após o julgamento da impugnação apresentada pela 

SINALVIDA, a referida exigência permaneceu nos termos do Edital.  

 

Não tendo vislumbrado outra alternativa, restou ingressar com 

Representação perante o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (Processo 

TCE/RJ nº 220.083-6/2024), para buscar o afastamento da referida exigência.  

 

A aludida Representação, com pedido de tutela de urgência, foi ajuizada 

em 13/06/2024, ou seja, mesmo antes da realização da Sessão Pública do presente 

certame licitatório. 

 

Todavia, o pedido de tutela de urgência, consubstanciado na suspensão do 

certame, teve a sua análise postergada para apresentação de manifestação do 

Presidente da Niterói Trânsito S.A - NITTRANS.  

 

No momento, considerando que já houve a apresentação de 

manifestação do jurisdicionado, a Representação segue para apreciação da Exma. 

Conselheira Relatora Marianna Montebello Willeman. 

 

Ao passo em que o pedido de tutela de urgência, formulado na aludida 

Representação, está em vias de ser julgado, o pregão encontra-se em sua fase recursal. 
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Na sessão do dia 02/07/2024, o Consórcio formado pelas empresas 

SINALVIDA DISPOSITOVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA, CNPJ nº 04.523.923/0001-89 

(líder e ora Recorrente), e MIDOC SINALIZAÇÃO E GESTÃO DE ACERVOS LTDA, CNPJ nº 

34.156.198/0001-19  (segunda consorciada), foi injustamente declarado inabilitado 

em razão de suposta ausência de apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Municipais e da ausência de apresentação dos Certificados de Conformidade ABNT 

NBR ISO, cuja legalidade está sendo apreciada pelo Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro. 

 

 

II - DAS RAZÕES RECURSAIS. 

 

II.a - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

 

Cumpre assegurar que as Certidões Negativas de Débitos Municipais das 

empresas integrantes do consórcio SINALVIDA x MIDOC, foram adequadamente 

apresentadas quando do envio dos arquivos de documentos de habilitação, não sendo 

possível compreender os motivos que levaram a sua inabilitação por alegada ausência. 

 

A Certidão Negativa de Débitos Municipais da consorciada SINALVIDA pode 

ser acessada, a qualquer momento, no sítio do Pregão Eletrônico, encontrando-se na 

página 41/60 do arquivo ‘PE 90002-2024 SINALVIDA - DOC HABILITAÇÃO 01 13.pdf’: 
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A Certidão Negativa de Débitos Municipais da consorciada MIDOC pode ser 

acessada, a qualquer momento, no sítio do Pregão Eletrônico, encontrando-se na 

página 40/67 do arquivo ‘PE 90002-2024 MIDOC - DOC HABILITAÇÃO.pdf’: 

 



 

 

SINALVIDA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA 
Av. Presidente Dutra nº 12, lote – 2 – Imbiribeira – Recife-PE 

CEP: 51.200-235 – CNPJ Nº 04.523.923/0001-89 

www.sinalvida.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A declaração de que não é contribuinte do ISS e Taxas do Município de 

Niterói, conforme modelo do ANEXO V do edital, da consorciada SINALVIDA pode ser 
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acessada, a qualquer momento, no sítio do Pregão Eletrônico, encontrando-se na 

página 47/60 do arquivo ‘PE 90002-2024 SINALVIDA - DOC HABILITAÇÃO 01 13.pdf’: 

 

 

 

 

 

 

A declaração que não é contribuinte do ISS e Taxas do Município de 

Niterói, conforme modelo do ANEXO V do edital, da consorciada MIDOC pode ser 
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acessada, a qualquer momento, no sítio do Pregão Eletrônico, encontrando-se na 

página 46/67 do arquivo ‘PE 90002-2024 MIDOC - DOC HABILITAÇÃO.pdf’: 
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A despeito de ter corretamente apresentado a certidão exigida no item 

12.5.2 do Edital, quando da análise da documentação de habilitação do Consórcio 

SINALVIDA x MIDOC o Sr. Pregoeiro alertou sobre suposta ausência do referido 

documento. 

 

Por ter curtíssimo prazo, a SINALVIDA tratou de imediatamente 

providenciar nova juntada de outra certidão, nesta oportunidade uma mais recente, 

que possuía em seu banco de dados, expedida em 26/06/2024. 

 

Quando da análise desta segunda certidão, o Pregoeiro percebeu que a 

mesma não poderia ser aceita, visto que emitida em data posterior à data de início do 

certame.  

 

De toda sorte, o fato é que a certidão com data correta já havia sido 

apresentada no momento oportuno, como acima indicado e comprovado.  

 

Na verdade, é no mínimo incompreensível que se julgue pela ausência da 

certidão exigida no item 12.5.2 do Edital, como causa de inabilitação. 

 

Portanto, de forma aparentemente equivocada, e sem se aperceber das 

certidões anexadas nos respectivos arquivos de documentação, a Comissão culminou 

inabilitando indevidamente o Consórcio SINALVIDA x MIDOC, por suposta ausência de 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais expedidas pelo município de 

sua sede, conforme item 12.5.2 do Edital, o que merece urgente reparo. 
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II.b – APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADOS DE CONFORMIDADE ABNT NBR ISO 

 

Como já mencionado, a exigência de apresentação de Certificados de 

Conformidade ABNT NBR ISO foi alvo de tempestiva interposição de impugnação aos 

termos de Edital, não apenas pela SINALVIDA, mas também por duas outras empresas 

interessadas, visto que não encontra salvaguarda em nenhum diploma legal. 

 

Não obstante, após o julgamento das impugnações interpostas, a referida 

exigência restou mantida.  

 

Cumpre trazer à baila que a justificativa para manutenção da exigência dos 

certificados, em sede de impugnação, foi fundamentada no pressuposto da 

desnecessidade de observância, pela NITTRANS, ao regramento da Lei de Licitações nº 

14.133/2021 ou das anteriores 8.666/1993 e 10.520/2002: 

 

 

 

 

 

Naquela apreciação, a Comissão de Pregão AFIRMA TEXTUALMENTE que a 

impugnante ESTARIA COBERTA DE RAZÃO, CASO O PROCESSO LICITATÓRIO ESTIVESSE 

SENDO REALIZADO PELO REGRAMENTO DA LEI DE LICITAÇÕES. 
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Tão esclarecedora a manifestação, que não se pode deixar de recordar: 

 

De plano, é possível afirmar que o pressuposto abarcado pelo julgador é 

ilegal e transpassou mortalmente o REGIMENTO INTERNO DA NITTRANS, que 

em seu art. 6º, XVI, ordena a observação da legislação de licitações e contratos 

administrativos, anterior Lei Federal nº 8.666/1993, agora substituída pela Lei 

Federal nº 14.133/2021:  

 

REGIMENTO INTERNO DA NITTRANS (art. 6º, XVI)  

Art. 6º À Presidência, compete: 

XVI - autorizar, observada a legislação de licitações e contratos 

administrativos, a aquisição, alienação, empréstimo e aluguel de 

bens móveis. 

Com observância à Lei de Licitações imposta pelo Regimento Interno da 

Companhia, retorna-se à declaração da própria Comissão de Pregão:  

Não existe dúvidas que, devendo observar a Lei nº 14.133/2021, atual 

diploma das Licitações e Contratos, está coberta de razão a impugnação, pois não há 

previsão legal para exigência de certificação de sistema de gestão de qualidade. 

 

Ademais, o próprio Edital, em seu preâmbulo, determina a vinculação do 

rito do pregão à Lei Federal nº 14.133/2021, não podendo a NITTRANS, pelo princípio 

da vinculação ao ato convocatório, pretender desvencilhar-se do seu regramento: 
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A NITERÓI TRÂNSITO S.A. - NITTRANS, com sede na Praça Fonseca 

Ramos, s/nº (Rodoviária Roberto Silveira), 6º/7° andares, Centro, 

Niterói – RJ, CEP 24.030- 020, torna público que, devidamente 

autorizada pelo seu Presidente, Sr. Gilson Alves de Souza Júnior,, na 

forma do disposto no processo administrativo nº 9900042441/2023, 

fará realizar, no dia 14 de junho de 2024, às 10:00 horas, no site 

www.gov.br/compras, licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRONICO, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE , 

conforme ANEXO I – Termo de Referência do Objeto, que será regida 

pelo disposto na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, na Lei 

14.133/21, conforme inciso IV do artigo 32 da Lei 13.303/16, na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no Regulamento 

Interno de Licitações e Contratos da NITTRANS, e, ainda, observadas 

as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas. 

 

Para além da violação ao Regimento Interno da NITTRANS e à Lei Federal 

nº 14.133/2021, a exigência indevidamente inserida no rol dos documentos de 

qualificação técnica do Edital, IGUALMENTE AFRONTA A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA 

REPÚBLICA, o que obviamente é inadmissível. 

 

Explica-se. 

 

Na tentativa de dissimular a violação da Lei, os julgadores buscaram dar 

interpretação parcial aos acórdãos apresentados, reconhecendo que as certificações 

da série ISO 9000 constituem afronta aos diplomas 8.666/1993, 10.520/2002, e 

14.133/2021, não reconhecendo que constituem afronta à Lei 13.303/2016, e 

ignorando a afronta à Constituição Federal da República. 

 

Improfícua tentativa, posto que a exigência de certificados da série ISO 

9000, conforme declaração de todos os tribunais, resultam em restrição ilegal ao 
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caráter competitivo do certame, o que caracteriza afronta direta a própria 

Constituição Federal, em seu art. 37, XXI, não sendo admitida como exigência de 

habilitação ou como critério de desclassificação de proposta em nenhum 

procedimento licitatório: 

 

 

 

 

 

 

Portanto, independentemente de o certame estar submetido à Lei de 

Licitações, como obriga o Regimento Interno da NITTRANS, ou à Lei 13.303/2016, é 

certo que a exigência que inabilitou o consórcio SINALVIDA x MIDOC se configura ilegal 

em quaisquer das duas circunstâncias, posto que afronta à nossa Lei Maior. 

 

Em outro argumento utilizado supletivamente, beira o absurdo o 

entendimento pretendido pela Comissão de Pregão quanto a decisão proferida pelo 

Ministro Benjamim Zymler, no Acordão 739/2020-TCU-Plenário. 

 

Naquele julgado o Exmo. Sr. Ministro elucida que o legislador, no bojo da 

Lei 13.303/2016, optou por não especificar os documentos exigíveis, permitindo que 

as empresas fizessem a adaptação necessária de acordo com as peculiaridades de suas 

atuações no mercado. 
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Logicamente não se trata de uma “carta branca”, permitindo ao 

jurisdicionado incluir qualquer exigência, como parece pretender a NITTRANS.  

 

É evidente que permanecem limites, assim como a proibição de exigências 

restritivas, que cooperem exclusivamente para frustrar o caráter competitivo do 

certame licitatório, como é o caso dos Certificados de Conformidade ABNT NBR ISSO, 

conforme decidido em todos os Tribunais. 

 

 

 

 

 

Não pode a NITTRANS, estando regida pela Lei 13.303/2016, atuar com 

ferramentas reconhecidamente restritivas, posto que no âmbito daquele diploma 

permanece o dever de processar as licitações e celebrar os contratos observando os 

princípios básicos da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da eficiência, da 

probidade administrativa, da economicidade, da vinculação ao instrumento 

convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo, dentre 

outros, de modo a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa e a evitar operações 

em que se caracterize sobrepreço ou superfaturamento. (art. 31, caput). 

 

Ora, se parece certa a intenção de oferecer maior flexibilidade de atuação 

para as empresas públicas e as sociedades de economia mista, não se pode olvidar a 

rigorosa obediência ao regramento máximo de nossa Lei Maior.  

 



 

 

SINALVIDA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA 
Av. Presidente Dutra nº 12, lote – 2 – Imbiribeira – Recife-PE 

CEP: 51.200-235 – CNPJ Nº 04.523.923/0001-89 

www.sinalvida.com.br 

 

 

Para corroborar todo o alegado, cumpre colacionar o entendimento do 

Tribunal de Contas da União, quando da análise de um certame licitatório também 

regido pela Lei nº 13.303/2016, que decidiu pela impossibilidade de exigência de 

"Certificações ISO" como requisito de habilitação. 

 

Nesse sentido, confira-se a Ementa do Acórdão  nº 1978/2020 - TCU - 

Plenário: 

 

 

Cumpre explicitar que no bojo do Processo acima colacionado, a suposta 

exigência de "Certificações ISO" como exigência de qualificação técnica supostamente 

estaria presente no Regulamento de Licitações e Contratos da própria estatal. 

No mesmo sentido, diversos outros acórdãos podem ser exibidos: 

 

 



 

 

SINALVIDA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA 
Av. Presidente Dutra nº 12, lote – 2 – Imbiribeira – Recife-PE 

CEP: 51.200-235 – CNPJ Nº 04.523.923/0001-89 

www.sinalvida.com.br 

 

 

 

 

 

Como evidente, resta cabalmente demonstrado que a exigência de 

apresentação de Certificados de Conformidade ABNT NBR ISO como requisito de 

habilitação não possui qualquer amparo na Lei ou em qualquer outro Ato Normativo. 

 

Pelo contrário, a referida exigência possui o condão de fulminar a isonomia 

e a competitividade do certame, ofendendo principalmente a Constituição da 

República. 

 

Ademais, deve ser levado em consideração que a exigência, pela 

NITTRANS, de apresentação de "Certificados de Conformidade ABNT NBR ISO" se 

encontra pendente de julgamento pelo TCE/RJ, no bojo do Processo nº 220.083-

6/2024. 

 

 

III -  DO PEDIDO: 

 

Como fartamente demonstado, a Recorrente atendeu todos os requisitos 

de habilitação exigidos pelo Edital, devendo ser reconhecido que as certidões para 

atendimento ao item 12.5.2 do Edital foram devidamente juntadas com os 

documentos de habilitação, constando dos sutos do processo. 
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Com relação à exigência de "Certificações ISO", há de ser reconhecida 

ilegal, por afrontar a Constituição Federal da República, a Lei de Licitações, o 

Regimento Interno da NITTRANS, a doutrina e a jurisprudência. 

 

Tal exigência também não encontra respaldo na Lei Federal nº 

13.303/2016, como alegado em sede de impugnação, já que importa em restrição 

ilegal ao carater competitivo da licitação, como unanimemente reconhecido pelos 

Tribunais e Cortes de Contas da nação.  

 

Com fundamento nas razões recursais apresentadas, pelas quais restou 

comprovado o pleno atendimento às exigências do edital pelo Consórcio formado 

pelas empresas SINALVIDA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA (CNPJ nº 

04.523.923/0001-89) e MIDOC SINALIZAÇÃO E GESTÃO DE ACERVOS LTDA (CNPJ nº 

34.156.198/0001-19), requer-se o provimento do presente Recurso, para que a 

Comissão de Pregão reconsidere a decisão de inabilitação do Consórcio SINALVIDA x 

MIDOC, passando a decidir pela sua HABILITAÇÃO. 

 

Na hipótese de assim não entender a Comissão de Pregão, o que se admite 

por puro amor ao debate, requer-se a subida desse Recurso Administrativo à 

Autoridade Superior, para se fazer cumprir o determinado no art. 6º, XVI, do 

REGIMENTO INTERNO DA NITTRANS, sob as penas lei. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de janeiro, 11 de julho de 2024. 

 

 

SINALVIDA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA 
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14 ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE “SINALVIDA 
DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA”, COM CONSOLIDAÇÃO 

 

BERNARDO AMARAL LIMONGI, brasileiro, divorciado, engenheiro eletrônico, 
CREA 030.518-D PE/FN, nº do CPF 030.921.904-32, nº do RG 5.417.860 SSP/PE, 
residente e domiciliado na Rua Jacobina, nº 130, Graças, Recife/PE, CEP 52.011-180; 

GUSTAVO ANTÔNIO NÓBREGA DA SILVA BARROS, brasileiro, casado em 
regime de comunhão de bens, comerciante, nº do CPF 479.856.074-04, nº do RG 
3.069.899 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Coronel Joaquim Cavalcante, nº 377, 
Amparo, Olinda/PE, CEP 53.025-010; 
 
LENO GUIMARÃES NEVES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, engenheiro civil, CREA 088.769-D SP, nº do CPF 033.015.878-36, nº do RG 
4.963.407–0 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua José Nunes da Cunha, nº 141, 
apartamento 101, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.410-280; 

LUIZ BALTAR BUARQUE DE GUSMÃO, brasileiro, casado em regime de 
comunhão de bens, engenheiro civil, CREA 21.465-D PE/FN, nº do CPF 382.115.304-
06, nº do RG 1.699.114 SSP/PE, residente e domiciliado na Avenida Beira Rio, nº 1219, 
apartamento 701, Torre, Recife/PE, CEP 50.710-110; e 

MAURÍCIO DOMINGUES DA SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão de 
bens, engenheiro civil, CREA 017.858-D PE/FN, nº do CPF 427.895.244-91, nº do RG 
2.293.505 SSP/PE, residente e domiciliado na Estrada de Aldeia, PE-027, Km 5, s/n, 
CXPST 702, Aldeia, Camaragibe/PE, CEP 54.792-990. 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SINALVIDA DISPOSITIVOS DE 
SEGURANÇA VIÁRIA LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIRE nº 2620.129.743-6, 
em 19 de junho de 2001, com sede na Avenida Presidente Dutra, nº 12, Lote 02, 
Imbiribeira, Recife/PE, CEP 51.190-505, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o nº 04.523.923/0001-89, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que tinha como objeto social a prestação de 
serviços de projeto, consultoria técnica, planejamento, gestão e execução de obras de 
construção civil em geral, construção de  obras de terraplenagem e  infraestrutura urbana, 
rodoviária, ferroviária, portuária, aeroportuária, marítima e obras d’arte especiais; 
mecanização de obras com locação de veículos, máquinas e equipamentos em geral, 
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montagem, implantação, operação e manutenção de sistemas e equipamentos de 
sinalização gráfica, sinalização semafórica, sinalização luminosa e outros dispositivos e 
equipamentos de segurança de trânsito  e de iluminação de vias  públicas, rodovias, 
ferrovias, portos, aeroportos e em prédios públicos ou privados; exploração, gestão, 
administração, operação, assessoria técnica, implantação, construção e manutenção de 
estacionamentos em geral; e montagem, instalação, implantação, operação e manutenção 
de sistemas e equipamentos de  gestão, monitoramento e fiscalização de trânsito, 
transporte e segurança pública, incluindo medidores de velocidade, equipamentos de 
registro de avanço de semáforo vermelho, parada sobre a faixa de pedestres, fiscalização 
de faixa exclusiva, fiscalização de giro à esquerda, blitz eletrônica através de OCR, passa 
a ter como objeto social a prestação de serviços de projeto, consultoria técnica, 
planejamento e fiscalização de obras de infraestrutura urbana, mobilidade e trânsito 
(CNAE 71.12-0/00); execução de obras de urbanização, como calçadas, travessias de 
pedestres, canteiros centrais e praças (CNAE 42.13-8/00); montagem, implantação, 
operação e manutenção de sistemas e equipamentos de sinalização gráfica vertical e 
horizontal (CNAE 42.11-1/02), montagem, implantação, operação e manutenção de 
sistemas e equipamentos sinalização semafórica, sinalização luminosa e outros 
dispositivos e equipamentos de segurança de trânsito  e de iluminação de vias  públicas, 
rodovias, ferrovias, portos, aeroportos e em prédios públicos ou privados (CNAE 43.29-
1/04); exploração, gestão, administração, operação, assessoria técnica, implantação, 
construção e manutenção de estacionamentos em geral (CNAE 52.23-1/00); e montagem, 
instalação, implantação, operação, manutenção e locação de sistemas e equipamentos de  
gestão, monitoramento e fiscalização de trânsito, transporte e segurança pública, 
incluindo medidores de velocidade, equipamentos de registro de avanço de semáforo 
vermelho, parada sobre a faixa de pedestres, fiscalização de faixa exclusiva, fiscalização 
de giro à esquerda, central de vídeo monitoramento e blitz eletrônica através de OCR 
(CNAE 52.29-0/99 e CNAE 77.39-0/99), podendo esse objeto social ser ampliado ou 
mesmo restringido, de acordo com os interesses institucionais da própria sociedade. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato social permanece em RECIFE/PE. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em 
vigor. 

                  

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos 
termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas 

seguintes: 
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DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob a denominação social “SINALVIDA 
DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA”. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede à Avenida Presidente Dutra, nº 12, Lote 
02, Imbiribeira, Recife/PE, CEP 51.190-505, onde está estabelecida sua matriz, podendo 
abrir e manter filiais, sucursais, escritórios ou outros estabelecimentos onde lhes convier, 
respeitadas as prescrições e exigências legais. 

§ 1º - A sociedade mantem filial estabelecida na Rua Coronel Delmiro Freire, nº 134, 1º 
Andar, Centro, Arcoverde/PE, CEP 56.510-130, que gira sob o CNPJ/MF nº 
04.523.923/0003-40;  

§ 2º - A sociedade mantem filial estabelecida na Rua Jacinto Alves de Carvalho, nº 594, 
Nossa Senhora da Penha, Serra Talhada/PE, CEP 56.903-360, que gira sob o CNPJ/MF 
nº 04.523.923/0004-21; 

§ 3º - A sociedade mantem filial estabelecida na Rua Doutor Porciúncula, nº 75, Loja 08, 
Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.610-110, que gira sob o CNPJ/MF nº 04.523.923/0005-
02. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem como objeto social a prestação de serviços 
de projeto, consultoria técnica, planejamento e fiscalização de obras de infraestrutura 
urbana, mobilidade e trânsito (CNAE 71.12-0/00); execução de obras de urbanização, 
como calçadas, travessias de pedestres, canteiros centrais e praças (CNAE 42.13-8/00); 
montagem, implantação, operação e manutenção de sistemas e equipamentos de 
sinalização gráfica vertical e horizontal (CNAE 42.11-1/02), montagem, implantação, 
operação e manutenção de sistemas e equipamentos sinalização semafórica, sinalização 
luminosa e outros dispositivos e equipamentos de segurança de trânsito  e de iluminação 
de vias  públicas, rodovias, ferrovias, portos, aeroportos e em prédios públicos ou 
privados (CNAE 43.29-1/04); exploração, gestão, administração, operação, assessoria 
técnica, implantação, construção e manutenção de estacionamentos em geral (CNAE 
42.23-1/00); e montagem, instalação, implantação, operação, manutenção e locação de 
sistemas e equipamentos de  gestão, monitoramento e fiscalização de trânsito, transporte 
e segurança pública, incluindo medidores de velocidade, equipamentos de registro de 
avanço de semáforo vermelho, parada sobre a faixa de pedestres, fiscalização de faixa 
exclusiva, fiscalização de giro à esquerda, central de vídeo monitoramento e blitz 
eletrônica através de OCR (CNAE 52.29-0/99 e CNAE 77.39-0/99), podendo esse objeto 
social ser ampliado ou mesmo restringido, de acordo com os interesses institucionais da 
própria sociedade. 
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CLÁUSULA QUARTA. O prazo de duração desta sociedade é de 50 (cinquenta) anos, 
contados a partir da sua data de constituição, devendo o sócio que desejar retirar-se da 
sociedade manifestar e comunicar, por correspondência específica, a sua resolução aos 
outros sócios com antecedência de pelo menos 03 (três) meses. 

Parágrafo único - A sociedade, cumprindo o prazo de sua duração, encerrará suas 
atividades sociais com a observância das disposições legais e estatutárias. 

           

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA. O capital social da sociedade é de R$ 3.000.000,00 (três milhões 
de reais), representado por 3.000.000 (três milhões) de cotas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, assim distribuído entre os sócios:  

 

§ 1º - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do art. 1.052 da 
Lei 10.406/02. Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas 
deliberações sociais. 

§ 2º - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 
estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei nº 10.406/2002.  

§ 3º - Nos casos de aumento de capital social, todo sócio cotista terá assegurado, de acordo 
com a própria legislação regente, o seu direito de preferência na subscrição das cotas que 
lhe couber no capital social, observada a proporção das que já possuir na data de aumento 
a ser verificado. 

§ 4º - Assim deliberada a necessidade de aumento de Capital Social, com acolhimento de 
nova subscrição de quotas para integralização em dinheiro, créditos ou bens, comunicar-
se-á incontinentemente a todos os quotistas da Sociedade tal decisão, indicando assim a 
totalidade do aumento de capital social a ser promovido e a participação que nele poderá 
ter cada sócio quotista, devendo os interessados manifestar o seu desejo nessa 
participação, diligenciando todas as providências cabíveis para consignar a sua 
efetivação, total ou mesmo parcial, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
comunicação.  

NOME % VALOR 
LUIZ BALTAR BUARQUE DE GUSMÃO 58,00 1.740.000,00 
LENO GUIMARÃES NEVES 15,00 450.000,00 
BERNARDO AMARAL LIMONGI 15,00 450.000,00 
MAURÍCIO DOMINGUES DA SILVA 6,00 180.000,00 
GUSTAVO ANTÔNIO NÓBREGA DA SILVA BARROS 6,00 180.000,00 

TOTAL 100,00 3.000.000,00 
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§ 5º - O sócio quotista que manifestar o seu desinteresse em  acompanhar a subscrição e 
o aumento do capital social, ou deixar de manifestar-se  por ausência de comunicação, 
ficará privado de participar do evento, renunciando assim desta maneira ao seu direito de 
preferência, para que o outro sócio possa efetivar o aumento do capital social.  

§ 6º - O aumento do Capital Social implica obrigatoriamente em alteração do Contrato 
Social. 

CLÁUSULA SEXTA. As cotas são indivisíveis e não poderão ser caucionadas, cedidas 
ou transferidas a terceiros sem consentimento dos outros sócios, aos quais fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição, caso postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

§ 1º - A proibição expressa na cláusula antecedente impede, inclusive, a inclusão de 
sócios pela apresentação das cotas em hasta pública, pela adjudicação judicial ou por 
decorrência de execuções ou qualquer processo judicial contra sócios ou a própria 
sociedade. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade passa a ser exercida por todos os 
sócios quotistas na qualidade de DIRETORES sem denominação específica, que são 
investidos e autorizados a praticar, isoladamente, todos os atos necessários à 
administração ordinária da sociedade, representando-a  ativa ou passivamente, judicial ou 
extrajudicial, autorizado o uso do nome empresarial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, inclusive os necessários à participação em processos 
licitatórios, tais como assinar e apresentar documentação de habilitação, formular e 
assinar propostas técnicas e comerciais, lances, fazer impugnações, apresentar recursos, 
assinar contratos, enfim, praticar todos e quaisquer atos, por mais especiais que sejam, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens móveis ou imóveis da sociedade sem autorização de pelo menos dois sócios 
que representem mais de 50% do capital social. 

§ 1º - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei 
nº 10.406/2002. 

§ 2º - É vedado o uso ou emprego da denominação social em transações ou negócios 
estranhos aos objetivos e interesses sociais ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, sendo considerados nulos todos os atos praticados 
com infração deste dispositivo. 
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§ 3º - No exercício da administração, é facultado aos DIRETORES a instituição de 
procuradores para representar a sociedade, com poderes de exercer todos os atos 
administrativos em nome dos seus procurados.  

§ 4º - Os sócios assinarão sempre em conjunto de pelo menos dois que totalize mais 
de 50% do capital social tudo o que se referir a movimentação financeira em instituições 
públicas ou privadas, entre elas a assinatura de cheques, autorização de pagamentos, 
movimentações bancárias, transferências e aberturas de contas. 

§ 5º - É função do DIRETOR designado como representante legal da empresa perante a 
Secretaria da Receita Federal, ou do PROCURADOR por ele nomeado, assinar e requerer 
documentos, atualizar informações cadastrais, solicitar, adquirir, renovar ou cancelar 
certificados digitais do tipo e-CNPJ, ICP Brasil, perante entidades certificadoras ou 
equivalentes. 

DA REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS  

CLÁUSULA OITAVA.  Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de “prolabore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

DA PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO  

CLÁUSULA NONA. Os sócios gerentes ficam dispensados pela sociedade de prestar 
caução em garantia da sua gestão social.  

 

DO EXERCÍCIO SOCIAL  

CLÁUSULA DÉCIMA. O ano civil começa no dia 1 (um) de janeiro e se encerra no dia 
31 (trinta e um) de dezembro, data em que serão levantadas as Demonstrações Financeiras 
exigidas pelas novas normas de contabilidade adotadas após a convergência internacional 
das IFRS e da legislação em vigor, cabendo aos sócios as partes proporcionais  nos Lucros 
ou mesmo nos Prejuízos apurados em cada período. 

§ 1º - Apurados os resultados do exercício social, com toda a observância das disposições 
legais, a Sociedade, em assembleia geral dos sócios quotistas, determinará a destinação 
dos resultados, para fins específicos ou não, podendo deliberar sobre o aumento do 
Capital Social, mediante a incorporação dos valores mantidos em conta de reservas. 

§ 2º - No caso da determinação dos sócios quotistas recomendando a distribuição dos 
lucros líquidos apurados no exercício social, contabilizados no encerramento do mesmo, 
os valores serão transferidos para contas individuais dos sócios quotistas, pagando-se em 
até 6 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira delas em 30 
(trinta) dias contados da data da deliberação. 
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§ 3º - Os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sócios 
independentemente da participação de cada um no capital social integralizado, admitindo-
se a distribuição de lucros de forma desproporcional à participação no capital, desde que 
a nenhum dos sócios seja negada a participação na distribuição dos referidos lucros, que 
podem ser pagos a título de adiantamento durante o exercício social.  

 

DISSOLUÇÃO E/OU EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A sociedade não se dissolverá pela morte de 
qualquer sócio quotista, ficando deliberado que os herdeiros assumam de logo todos os 
direitos concernentes ao sócio falecido. 

§ 1º - A Sociedade poderá adquirir quotas liberadas, desde que o faça com fundos 
disponíveis e sem ofensa ao Capital Social.  

§ 2º - Os lucros e haveres do sócio falecido serão apurados por Balanço Patrimonial 
especialmente procedido, devidamente auditado por empresa especializada, reunidos em 
uma só conta circularizando todos os débitos e créditos do sócio falecido, entre os quais 
se incluirá o Fundo de Reservas, inclusive os Lucros Suspensos e à disposição da 
Sociedade, na proporção de sua participação no Capital Social e do valor nominal de sua 
cota ou cotas. Os valores eventualmente transitados em conta serão pagos pela Sociedade 
a quem de direito ou pelos seus herdeiros. 

 

DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Dissolvida a Sociedade, nos casos legais, a partilha 
do saldo que na liquidação seja porventura apurado será feita entre os sócios na exata 
proporção das suas respectivas participações no Capital Social. 

 

DO FORO ELEITO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Para todas as ações que possam advir do presente 
contrato, fica eleito o foro da Comarca de Recife, Estado de Pernambuco, com renúncia 
expressa a qualquer outro, seja qual for ele. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A sociedade entrará em liquidação nos casos e pelo 
modo estabelecido em lei. 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. A Sociedade poderá, mediante a resolução dos 
próprios sócios quotistas que representarem mais da metade do Capital Social votante: a) 
transforma-se; b) incorporar outras empresas; c) ser incorporada por outras empresas; d) 
cindir-se parcialmente em duas ou mais empresas; e) fundir-se com outras empresas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Os sócios declaram, em conjunto, sob pena das 
cominações legais, que não estão incursos em quaisquer crimes previstos em lei, ou nas 
restrições legais, que os impeçam legalmente de exercerem atividades mercantis e atos de 
comércio; 

§ 1º - Para quaisquer atividades mercantis e atos de comércio, os sócios não poderão 
conceder aval na sua pessoa física colocando assim em risco a própria pessoa jurídica.  

§ 2º - Os casos omissos serão regulados pelas disposições legais aplicáveis, especialmente 
contidas na Lei 10.406/2002 e, subsidiariamente, na Lei 11.638/2007 que alterou e 
revogou a Lei 6.404/1976. 

 

E, por estarem assim justos e contratos, assinam estre instrumento, em via única, que 
rubricam e assinam.  

 

Recife, 02 de fevereiro de 2022. 

 

______________________________                 ________________________________ 

         LUIZ BALTAR BUARQUE DE GUSMÃO                                                         LENO GUIMARÃES NEVES                                                           

 

______________________________                 __________________________________ 

                 BERNARDO AMARAL LIMONGI                                                            MAURÍCIO DOMINGUES DA SILVA 
 

                                       __________________________________ 

                                         GUSTAVO ANTÔNIO NÓBREGA DA SILVA BARROS 
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